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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes, 

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Geraldo Luiz da Costa Junior, conhecido como Juninho, nasceu em Itapeva/SP em 

03/03/1965, filho de Geraldo Luiz da Costa e Heloísa Vasconcelos Costa. Teve sua 

infância vivida na rua Carlos de Campos no centro da cidade de Itapeva-SP. Geraldo 

era pai de Talita Rodrigues Costa, Juliane Rodrigues Costa, Joice de Morais Costa e 

Sérgio Augusto de Morais Costa, casado com Eunice Aparecida de Morais Costa. 

Geraldo era muito querido por todos que o conheciam, uma das suas características 

mais marcantes era sua honestidade, homem íntegro, facilmente fazia amigos pelo 

seu jeito cativante e alegre, difícil era ficar perto dele sem dar uma gargalhada. 

Filho, esposo, pai e avô exemplar, um verdadeiro exemplo de humildade e bondade, 

talvez todas as palavras do mundo não consigam demonstrar a pessoa que era o 

nosso Juninho. Devido a todas as suas características de homem de bem e em 

comum acordo com todos os moradores, solicita-se que essa rua passe a ter o nome 

de Geraldo Luiz da Costa Junior, como forma de uma singela homenagem pela 

pessoa irrepreensível que foi e pelo legado que deixou a todos que conviveram com 

ele. 
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PROJETO DE LEI 0135/2024 

Autoria: Robson Leite 

 

Dispõe sobre denominação de Rua Geraldo Luiz 

da Costa Junior no Bairro da Várzea. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Geraldo Luiz da Costa Junior a travessa da Rua 

Josino Brizola dos Santos localizada no Bairro da Várzea, Itapeva/SP. 

 

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 3 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

ROBSON LEITE 

VEREADOR - UNIÃO BRASIL 


